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Concede ferias à Secretária Municipal da

Habitação e Assistência Social e dá outras
providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso das atribuições que the são conferidas pela legislação
vigente, em especial ao art. 88 do Estatuto do Servidor Publico do Município de

Derrubadas,

CONCEDE

A Secretária Municipal de Habitação e Assistência Social MIRIAM
WEBLER CEMIN, 19 (dezenove) dias de ferias, a contar de 2610712023 a
1310812023, sendo I I (onze) dias referente ao período aquisitivo de 08/03/2021 a

0710312022 e 08 (oito) dias referente ao período aquisitivo de 0810312022 a

0710312023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Demrbadas, aos 20 de julho de

2023.

ALAIR CEMIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Aos 2010712023.
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